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REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO AO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO FUNCIONAL
AOS  AGENTES  FISCAIS  DOS  DEPARTAMENTOS  DE
CONTROLE URBANO E DO TRÂNSITO

Este Vereador foi procurado por Agente Fiscal do Departamento
de Controle Urbano, onde trabalham 5 (cinco) Agentes  Fiscais, que nos  relatou que diante de
Lei sancionada no ano de 2013 e adequada pela Lei Municipal  nº 6.284/2017,  os Agentes
Fiscais têm direito de receber uma gratificação funcional de 35% (trinta e cinco por cento) e
que os mesmos estão sem receber essa gratificação desde o início da pandemia, no ano de
2020,  sendo que esses funcionários,  mesmo no auge da pandemia,  em nenhum momento
pararam de trabalhar.

Vale  ressaltar  que  essa  gratificação  funcional  de  35% (trinta  e
cinco  por  cento)  é  para  Agentes  Fiscais  do  Departamento  de  Controle  Urbano  e  do
Departamento de Trânsito, que também estão sem receber referida gratificação.

Foram  informados  que  a  gratificação  não  seria  paga  enquanto
durasse o estado de calamidade, porém tudo já voltou ao normal e mesmo assim os Agentes
Fiscais continuam sem recebê-la, o que vem acarretando sérias dificuldades financeiras para
os mesmos.

Ressalta-se que para o bom desempenho do papel fiscalizador da
Câmara Municipal, conforme preceitua o inciso II do artigo 3º, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a)  Qual o motivo do não pagamento da gratificação funcional de
35%  (trinta  e  cinco  por  cento)  aos  Agentes  Fiscais  dos
Departamentos de Controle Urbano e do Trânsito?

b) Qual é a previsão para que esses funcionários voltem a receber
referida gratificação?



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

SALA DAS SESSÕES, em 22 de junho de 2022.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - PDT 



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 3



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 4



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 5



REQUERIMENTO 

Ao Ilmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito do Município de Assis ASSIS/SP 

Ilustríssimo Senhor Prefeito. 

Nós, abaixo assinados, servidores lotados no DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO e DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBAN(É 
vimos por meio deste REQUERER que seja dada solução definitiva à nossa situação acerca 
do retorno do pagamento da GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS E 
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL. 

Como Vossa Excelência bem sabe, por conta da pandemia e necessidade 
de corte de gastos, os Decretos Municipais n.0 8.374/2021 e 8.471/2021 suspenderam o 
pagamento da referida gratificação a todos os servidores municipais. 

Ocorre que há cerca de 4 (quatro) meses, todo o quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal de Assis teve o pagamento da referida gratificação restabelecido, 
com exceção do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO e 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, 0 que motiva o nosso requerimento 
devido o tratamento diferenciado e discriminatório que estamos recebendo. 

Pelo critério da ISONOMIA, o retorno de pagamento da gratificação para 
todos os demais setores também exige que nossas atividades também sejam remuneradas 
de igual forma, posto que nossos cargos de AGENTE FISCAL e AGENTE FISCAL DE 
TRÂNSITO estão contemplados na mesma legislação municipal que embasa o pagamento 
já restabelecido para as demais carreiras (MOTORISTAS, OPERADORES DE 
MÁQUINAS, etc.). 

Embora já tivéssemos tentado obter uma explicação e solucionar o 
impasse com nossos superiores imediatos, não conseguimos a obtenção de resposta por 
escrito acerca da diferenciação com que nossos casos estão sendo tratados pela 
municipalidade, muito menos tivemos a justificativa da razão de descumprimento da 
legislação municipal apenas para nós, AGENTES FISCAIS. 

Essa discriminação injustificada e contrária à legislação municipal 
também fere o Princípio da Dignidade Humana, pois assim como todos os demais 
servidores que tiveram o pagamento da referida gratificação restabelecida, nós também 
nos ativamos durante a pandemia e sofremos todas as mazelas que a disseminação da 
COVID-19 causou para todo o planeta. 



Agora, não é justo e não conseguimos entender a razão de todo o quadro 
de servidores ter sido contemplado com o retorno do pagamento da GRATIFICAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECÍFICOS E RESPONSABILIDADE FUNCIONAL e apenas nós 
termos ficado de fora desse direito que está previsto em lei. 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Sec1·i!taria Municipal de Governo e Administração 

LEI Nº 6.284, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017. 
Proj. de Lei nº 05/17 - Autoria. Preíeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a reclassificação de cargos do 
quadro de pessoal da Administração Direta e 
Indireta do Município de Assis, disciplina 
critérios de remuneração e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os cargos dos servidores do Quadro de Pessoal de Carreira da 
Administração Direta e Indireta do Município, classificados nos padrões de 
vencimentos 20 C, 20 D e 20 E, ficam reclassificados para o padrão de 
vencimentos "20 F", constante nos Anexo 1, VI e IX desta Lei. 

Art. 2° - Os Padrões de Vencimentos, inicial e final, dos cargos pertencentes ao 
Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta e Indireta, ficam 
reestruturados, na forma do Anexo 1, VI e IX, que ficam fazendo parte 
integrante desta Lei. 

Art. 3° - A Gratificação para Serviços Específicos e de Responsabilidade Funcional 
prevista no artigo 3° da Lei Complementar nº 01 , de 23 de fevereiro de 
2012 e alterações, será aplicada na forma do Anexo XIII que fica fazendo 

parte integrante desta Lei e será regulamentada por Decreto. 

Art. 4° - A Gratificação pelo Exercício de Função Técnica, prevista no Artigo 89 da 
Lei Municipal nº 2.86 1 /1 991 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Assis, será aplicada conforme o Anexo XIV desta Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam -se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis em 22 de 

Ht:.:l:e.:tl-llfftl'�ve no e Administração 
mi� ão, em 22 d� feve[eiro de 2017. 

ti: f•:�· 
Av. Rui Barb a, 926 PABX (1E} 3302.3300 CEP 19814-000 -Centro -Assis - SP 

·-' 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

p 
Paço Municipal "Prof3 .Judith de Oliveira Garcez" 

Secretar.a Municipal de Governo e Administração 

ANEXO! 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

PADRÃO DE JORNADA 
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS DE CARGOS 

TRABALHO 

INICIAL FINAL MENSAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 201 A 30 G 074 220 

AGENTE COMUNITARIO ESTRATEGIA 
20 K A 30 1 056 220 SAÚ DE DA FAMÍLIA 

AGENTE DE COMBATE DE EN DEMIAS 20 J A 30 H 46 180 

AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 85 220 

AGENTE FISCAL 30 E A 40 c 42 220 

AJUDANTE DE PRODUÇAO 20 F A 30 D 200 220 

AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 D 400 220 

ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMA 40 D A 50 B 007 220 

ANALISTA TRIBUTARIO 30 K A 401 001 220 

ARQUITETO 50 H A 60 F 
002 

180 

60A 60 J 220 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 F A 40 D 058 220 

ASSITENTE FARMACÊUTICO 20 1 A 30 G 015 220 

ASSISTENTE JURI DICO 50 c A 60A 001 220 

ASSISTENTE SOCIAL 40 J A 50 H 
019 

180 

soe A SOA 220 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 F A 30 D 014 220 

AUXILIAR BIBLIOTECÁRIO 20 G A 30 E 001 220 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20 1 A 30 G 
115 

180 

30C 40A 220 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PRONTO 
20 J A 30 H 042 180 SOCORRO MUNICIPAL 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESF 20 J A 30 H 024 220 

AUXILIAR DE LABORA TORIO 20 G A 30 E 002 220 

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 20 K A 301 019 220 

AUXILIAR DE TOPOGRAFO 30 1 A 40 G 002 220 

BORRACHEIRO 20 F A 30 D 003 220 

CARPINTEIRO 201 A 30 G 007 220 

CHEFE DE DIVISÃO 40 K A 501 002 220 

DENTISTA 40 1 A 50G 036 60 

DENTISTA SAUDE DA FAMILIA 1 50 K A 60 1 012 220 

DESENHISTA 20 J A 30 H 006 220 

EDUCADOR SANITARIO 40 J A 50 H 002 180 

ELETRICISTA 1 201 A 30G 010 220 

ENGANADOR i 20 l A 30G 005 220 

ENCARREGADO DE SETOR i 1 40 A A 40 J 002 220 

ENCARREGADO OPERACIONAL ! 30 H A 40 F 003 220 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis -SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Muni.cipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ENFERMEIRO 40 J A 50 H 035 50 c 6 0A 
ENFERMEIRO SAUDE DA FAMILIA 50 F A 6 0  D 012 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 50 H A 6 0  F 002 6 0A 6 0  J 

ENGENHEIRO CIVIL 50 H A 6 0  F 007 6 0A 6 0  J 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 50 H A 6 0  F 001 6 0A 6 0  J 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 50 H A 6 0  F 001 TRABALHO 6 0A 6 0  J 
FARMACÊUTICO 40 J A 50 H 007 

50C A 6 0A 
FISCAL DE SANEAMENTO 30C A 40A 025 
FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 006 
FONOAUDIOLOGO 40 J A 50 H 008 
INSPETOR TRIBUTARIO 50 H A 6 0  F 007 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 1 - 40 30A A 30 J 010 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL li- 20 20 J A 30 H 003 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 11- 40 30 H A 40 F 003 
HORAS 
MARCENEIRO 201 A 30G 004 
MECANICO 201 A 30G 014 
MEDICO 50 D A 6 0  B 089 
MEDICO AUDITOR 50 D A 6 0  B 001 

MÉDICO PLANTONISTA 2, 5% da Referência 050 50- D por hora 
MEDICO SAUDE DA FAMILIA 6 0  K A 6 0  K 012 
MEDICO VETERINARIO 40 J A 50 H 002 
MERENDEIRA 20G A 30 E 083 
MONITOR DE CRECHE 20 F A 30 D 024 
MOTORISTA 20 K A 301 17 0 
NUTRICIONISTA 40 J A 50H 004 
OFICIAL DE CONSERVAÇÃO 11 201 A 30G 001 
OFICIAL DE PINTURA E FUNILARIA 201 A 30 G 004 
OPERADOR DE MAQUINAS DE ESTEIRA 301 A 40 G 007 
OPERADOR DE MAQ. E EQUIPA.MENTOS 30A A 30 J 018 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 301 A 40 G 008 
OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 301 A 40G 008 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 30 l A 40G 005 
PADEIRO 30A A 30 J 002 
PEDREIRO 201 A 30G 037 
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PINTOR 201 A 30G 019 
PROCURADOR JURIDICO 50 F A 6 0  D 003 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇAO FISICA - 30 F A 40 D 011 20 HORAS 
PSICOLOGO 40 J A 50 H 025 
SECRETARIO DE ESCOLA 30 F A 40 D 040 
SERRALHEIRO 201 A 30G 002 
SOLDADOR 201 A 30G 005 
SUPERVISOR TECNICO CONTABIL 6 0  B A 6 0  K 004 
TÉCNICO DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 20G A 30 E 003 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 40A A 40 J 001 
TECNICO DE RAIO-X 30 F A 40 D 006 
TELEFONISTA 20 K A 301 014 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 J A 50 H 003 
TOPOGRAFO 40 D A 50 B 002 
VIGIA 20 F A 30 D 050 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretat"ia llllunicipal de Governo e Administração 

ANEXO li 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

PADRÃO DE QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CARGOS VENCIMENTOS DE CARGOS 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 1 30 B 027 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 11 20 J 030 

ASSESSOR DE GABINETE 1 30 E 008 

ASSESSOR DE GABINETE 11 40 G 007 

ASSESSOR DE GOVERNO 40 J 008 

ASSESSOR JURÍDICO 50 e 006 

ASSESSOR TÉCNICO DE SAÚDE 40 K 013 

ASSESSOR TECNICO DE 
50 B 04 PLANEJAMENTO E OBRAS 

CONSELHEIRO TUTELAR 40 e 005 

COORDENADOR DE PROGRAMAS 40 D 002 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 40 G 015 

DIRETOR DE GABINETE 50 F 001 

DIRETOR DE PROGRAMAS E 
40 D 003 PROJETOS 

GERENTE DE DIVISÃO 40 D 015 

GERENTE DE SETOR 30 E 025 

PROCURADOR JURÍDICO 50 F 003 

SECRETARIO DE GABINETE 1 30G 020 

SECRETARIO DE GABINETE li 40 D 011 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof! Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO Ili 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

FUNÇÕES EM CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE DENOMINAÇÃO VENCIMENTOS DE FUNÇÕES 

ANALISTA TRIBUTÁRIO 30 K 01 

ASSESSOR TECNICO DE 
50 H 01 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSESSOR TRIBUTÁRIO 301 10 

ASSISTENTE DE GABINETE 1 40 K 03 

ASSISTENTE DE GABINETE 11 50 e 03 

ASSISTENTE JURÍDICO 50 e 02 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 50 e 33 

CHEFE DE DIVISÃO 40 K 57 

CHEFE DE DIVISÃO DE 
40 K 01 BENEFICÍOS 

COORDENADOR DE SÁUDE 40 K 07 

ENCARREGADO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE 40A 13 

ENCARREGADO DE SETOR 40A 75 

ENCARREGADO DE SETOR 
40A 01 PREVIDENCIÁRIO 

ENCARREGADO DE SERVIÇOS 30 e 31 

ENCARREGADO 
30 H 06 OPERACIONAL 

ENCARREGADO DE 
CONTROLE ECONÔMICO 30 1 02 

FINANCEIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE 

30 E 03 EN DE MIAS 
GERENTE DE COMPRAS 40 e 02 

SU PERVISOR TECNICO DE 
50 F 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUPERVISOR TECNICO DE 
50 F 03 PLANEJAMENTO 
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ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

PADRÃO DE JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS QUANTIDADE TRABALHO 

INICIAL FINAL DE CARGOS MENSAL 
COORDENADOR DE UNIDADE 40 D A 50 B 001 220 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 401 A 50G 06 4 220 
DIRETOR DE ESCOLA 50C A 6 0A 047 220 
DIRETOR DE ESCOLA DE 50C A 6 0A 004 220 DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 40A A 40 J 243 220 INFANTIL 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB 1- 30 J A 40 H 250 180 ENSINO FUNDAMENTAL 1-30 HORAS 

PROF. DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 40 D A 50 B 021 180 HORAS-PEB li 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB li-
EDUCAÇÃO FISICA - 30 HORAS 40 D A 50 B 045 180 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB li -
INGLÉS - 30 HORAS 40 D A 50 B 022 180 

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA- PEB 1 -
EDUCAÇÃO INFANTIL - 25 HORAS 30 F A 40 D 180 150 

SUPERVISOR DE ENSINO 50 D A 6 0  B 013 220 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX {1S) 3302.3300 CEP 19814-000 ·Centro· Assis - SP 
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ANEXO V 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE DE 
JORNADA 

DENOMINAÇÃO DE FUNÇÕES 
VENCIMENTOS FUNÇÕES TRABALHO 

MENSAL 

ASSISTENTE TÉCNICO Padrão do cargo 08 a original 
PE DAGÓGICO 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 401 25 220 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP 
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ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof! Judith de Oliveira Garcez" 
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ANEXO VI 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

PADRÃO DE QUANTIDADE DE 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS CARGOS 

INICIAL FINAL ANTERIOR ATUAL 
AGENTE ADMINISTRATIVO 201 A 30 G 10 02 

AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 D 24 06 

AJUDANTE DE PRODUÇÃO 20 F A 30 D 00 05 

ASSISTENTE 
30 F A 40 D 00 02 ADMINISTRATIVO 

CHEFE DE DIVISÃO 40 K A 501 01 01 

ELETRICISTA 201 A 30 G 01 01 

FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 01 01 

MOTORISTA 20 K ·A 301 03 03 

PINTOR 201 A 30 G 01 01 

TECNICO ESPORTIVO E 
40 B A 40 K 36 10 RECREAÇÃO 
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JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 
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ANEXO VII 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

QUANTIDADE DE 

PADRÃO DE CARGOS 
DENOMINAÇÃO CARGOS VENCIMENTOS 

ANTERIOR ATUAL 

ASSESSOR TECNICO 30 B 20 20 

DIRETOR PRESIDENTE 50 K 01 01 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 40G 01 01 

GERENTE DE DIVISÃO 40 D 02 02 

GERENTE DE SETOR 30 E 02 02 

PROCURADOR JURIDICO 50 F 01 01 
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ANEXO VIII 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS 

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

PADRÃO DE 
QUANTIDADE DE 

DENOMINAÇÃO FUNÇÕES FUNÇÕES 
VENCIMENTOS 

ANTERIOR ATUAL 

CHEFE DE DEPARTAMENTO soe 01 01 

CHEFE DE DIVISÃO 40 K 03 03 

COORDENADOR DE SAÚDE 
40 K 01 01 DESPORTIVA 

ENCARREGADO DE SETOR 40A 03 03 

ENCARREGADO DE SERVIÇOS 30 e 04 04 
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ANEXO IX 

FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA - FAC 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

PADRÃO DE QUANTIDADE DE 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS CARGOS 

INICIAL FINAL ANTERIOR ATUAL 
AGENTE ADMINISTRATIVO 201 A 30 G 03 01 
AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 D 16 04 
AJUDANTE DE PRODUÇÃO 20 F A 30 D o 05 
AUXILIAR TECNICO 20 D A 30 B 05 05 
81 BLIOTECARIO 40G A 50 E 01 01 
INSTRUTOR DE ARTES 30 B A 30 K 25 11 
MOTORISTA 20 K A 301 01 02 
ENCARREGADO DE 
CONTROLE ECONÔMICO E 30 c A 40A 01 01 
FINANCEIRO 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (�8) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis -SP 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 
220 
220 
220 
220 
220 
120 
220 

220 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO X 

FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA - FAC 

QUADRO DE PESSOAL DE FUNÇÕES EM CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE DE DENOMINAÇÃO DE CARGOS 
VENCIMENTOS FUNÇÕES 

ENCARREGADO DE SETOR 40A 03 

CHEFE DE DIVISÃO 40 K 01 

CHEFE DE DEPARTAMENTO so c 01 

ENCARREGADO DE CONTROLE 

1 ECONÔMICO FINANCEIRO 
301 01 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO XI 

FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA - FAC 

QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

PADRÃO DE 
QUANTIDADE DE 

DENOMINAÇÃO CARGOS 
VENCIMENTOS 

CARGOS 
ANTERIOR ATUAL 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 1 30 B 03 02 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 30 E 01 01 
COORDENADOR DE SETOR 30 E 1 0  07 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 40G 01 01 
DIRETOR EXECUTIVO 50 K 01 01 
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JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 
220 
220 
220 
220 
220 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ITEM AGENTES 
POLÍTICOS 

01 Prefeito 

02 Vice Prefeito 

03 Secretários 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO XII 

QUADRO DE AGENTES POLÍTICOS 

LEI 6.149/2016 

PADRAO DE VENCIMENTOS 

R$ 16.67 4,69 

R$ 8.7 44,70 

R$ 8.7 44,70 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

01 

01 

10 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO XIII 

Funções Específicas ou Responsabilidade Funcional Gratificação 

a) TransQorte de Alunos 
Ônibus 
Micro ônibus 35% 
KombiNan 

b) TransQorte de Pacientes 
ônibus 

20% Micro ônibus 
KombiNan 

c) TransQorte de Alimentos 
KombiNan 10% Caminhão % - VUC 15% 

d) Coleta de Lixo 
10% Caminhões/Prensa 

Toco 15% 

Truck 15% 

e) TransQortes Pesados e TerraQlanagem 
Caminhão Truck 
Carreta 25% 

Caminhão Toco 
Asfalto, Munck 15% 
Água, Carga Seca ou 3/4 

f) Outros Serviços Específicos Mecanizados ou Manuais: 
relacionados a sinalização toponímica e viária, infraestrutura, R$ 15,00 a hora remanejamento de lixo 

g) Tributos e trânsito R$ 1, 73 a unidade/com retorno 
R$ 0,73 a unidade/sem retorno 

h) Fiscalização viária e controle urbano 
35% 

i) Pronto Socorro e Pronto Atendimento 
(enfermeiro e auxiliar de enfermagem, Técnico de Raio X funcionários 25% 
administrativos e vigilância) 

j) Unidade Básica de Saúde, Ambulatório de Especialidades, GIPA, 
Serviços de Assistência Especializada - SAE e Centro Integrado de 
Atenção Psicossocial - CIAPS e Unidade de Reabilitação 20% 

(Auxiliar de Enfermagem} 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX {18) 3302.3300 CEP 19814--000 - Centro - Assis - SP 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço lVh.niii��pai "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO XIV 
QUADRO DE GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO TÉCNICA 

�-------------------------.----------------. 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES 
Agente Administrativo, Agente de Combate de Endemias, 
Agente Comunitário de Saúde da Família, Agente Escolar, 
Agente Fiscal, Ajudante de Produção, Ajudante de Serviços, 
Analista de Suporte de Sistemas, Analista Tributário, 
Assessor de Administração 1 e 11, Assessor de Gabinete 1 e 
11, Assessor de Governo, Assessor Técnico de Assistência 
Social; Assessor Técnico de Planejamento e Obras; 
Assessor Tributário, Assistente Administrativo, Assistente 
Farmacêutico, Assistente Jurídico, Assistente de Gabinete 1 

e li, Assessor Técnico de Saúde, Auxiliar de Saúde Bucal, 
Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Eventos, Auxiliar 
Bibliotecário, Auxiliar Técnico, Chefe de Departamento, 
Chefe de Divisão, Chefe de Divisão de Benefícios, 
Conselheiro Tutelar, Coordenador de Saúde, Coordenador 
de Setor, Diretor de Departamento, Diretor Executivo, Diretor 
de Gabinete, Diretor Presidente, Diretor de Programas e 
Projetos, Encarregado de Acompanhamento e Controle de 
Obras, Encarregado de Controle Econômico Financeiro, 
Encarregado de Serviços, Encarregado de Serviços de 
Saúde, Encarregado de Setor, Encarregado de Setor 
Previdenciário, Encarregado Operacional, Instrutor de Artes, 
Fiscal de Saneamento, Gerente de Divisão; Gerente de 
Setor; Gerente de Compras, Mecânico, Merendeira, 
Motorista, Oficial de Gabinete 1 e li, Operador de Máquinas, 
Equipamentos, Esteira, Motoniveladora, Pá Carregadeira e 
Retroescavadeira, Pedreiro, Secretário de Escola, Secretário 
de Gabinete 1 e li, Supervisor Técnico de Administração, 
Supervisor Técnico de Planejamento, Vigia. 

Inspetor Tributário 

Coordenador de Unidade, Instrutor de Ensino 
Profissionalizante (qualquer jornada), Monitor de Creche. 

Auxiliar de Enfermagem; Auxiliar de Enfermagem ESF e 
PSM 
Técnico de Raio X 

CURSO SUPERIOR 
COMPLETO/ÁREAS DE: 

Qualquer Área 

Administração de Empresas, 
Ciências Contábeis, Direito, 
Economia. 

Administração de Empresas, 
Direito, Pedagogia, Licenciatura 
Plena para Professores da 
Educação Infantil e Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental, 
Comunicação Social, ou qualquer 
habilitação para docência. 

Enfermagem, Gestão Hospitalar, 
Gestão Saúde Pública. 
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